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Portaria cir/M3 nº 002/2023
flávio dos santos garajau
vice-Presidente da cir Metropolitana iii
Portaria cir/M3 nº 003/2023

Protocolo: 1005693
GovERNo Do EStADo Do PARÁ

SiStEMA úNico DE SAúDE
SEcREtARiA DE EStADo DE SAúDE PúBLicA

coMiSSão iNtERGEStoRES REGioNAL MEtRoPoLitANA iii
Resolução CIR/M3 nº 060, de 26 de outubro de 2023
a comissão intergestores regional Metropolitana iii, no uso de suas atri-
buições legais e,
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei orgâni-
ca da saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 
permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
considerando o decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do sUs, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
considerando a Portaria gM/Ms nº 3.992, 28 de dezembro de 2017, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços públicos de saúde do sistema único de saúde.
considerando a Portaria gM/Ms Nº 1.517, de 9 de oUtUbro de 2023, 
que institui processo de seleção para participação em modalidades espe-
cíficas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Cresci-
mento (Novo Pac).
considerando o ofício nº 425, 426, 427 e 428 /2023/sMs/UlN, de 23 de 
outubro de 2023, o qual solicita a emissão de resolução para atender a 
secretaria de saúde do município de Ulianópolis/Pa; e
considerando a deliberação consensual da comissão intergestores regio-
nal (cir Metropolitana iii), em reunião ordinária de 25/10/2023.
resolve:
art. 1º - aprovar a solicitação da secretaria de saúde do município de 
Ulianópolis/Pa, conforme descrição abaixo:

DEScRição Do oBJEto QuANtiDADE
Habilitação de (01) uma Unidade odontológica Móvel –UoM 01

construção de novo prédio para atender a Unidade básica de saúde do resende ii 01
construção do Prédio para atender a Unidade básica de saúde no bairro bela vista (Ubs i); 01

construção de novo prédio para atender a Unidade básica de saúde da vila arco Íris 01

art. 2º – esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º – revogam-se as disposições em contrário.
são Miguel do guamá (Pa), 26 de outubro de 2023.
cybelly tays Pinheiro da silva
Presidente da cir Metropolitana iii
Portaria cir/M3 nº 002/2023
flávio dos santos garajau
vice-Presidente da cir Metropolitana iii
Portaria cir/M3 nº 003/2023

Protocolo: 1005695
GovERNo Do EStADo Do PARÁ

SiStEMA úNico DE SAúDE
SEcREtARiA DE EStADo DE SAúDE PúBLicA

coMiSSão iNtERGEStoRES REGioNAL MEtRoPoLitANA iii
Resolução CIR/M3 nº 061, de 01 de novembro de 2023
a comissão intergestores regional Metropolitana iii, no uso de suas atri-
buições legais e,
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei orgâni-
ca da saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 
permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
considerando o decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do sUs, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
considerando a Portaria gM/Ms nº 3.992, 28 de dezembro de 2017, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços públicos de saúde do sistema único de saúde.
considerando a Portaria gM/Ms Nº 1.517, de 9 de oUtUbro de 2023, 
que institui processo de seleção para participação em modalidades espe-
cíficas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Cresci-
mento (Novo Pac).
considerando o ofício nº 253/2023/gab/seMs, o qual solicita a emissão 
de resolução para atender o município de Paragominas/Pa; e
considerando a deliberação consensual da comissão intergestores regio-
nal (cir Metropolitana iii), em reunião ordinária de 25/10/2023.
resolve:
art. 1º - aprovar a solicitação da secretaria de saúde do município de 
Paragominas/Pa, conforme descrição abaixo:

ProPosta PrograMa / descriÇÃo do objeto tiPo valor total

36000000879/2023 3600020230050 - Novo Pac - Unidades básicas de saúde 
jardim atlântico ii r$ 2.283.728,39

36000000884/2023 3600020230050 - Novo Pac - Unidades básicas de saúde 
Promissão ii ii r$ 2.283.728,39

360000002208/2023 3600020230055- Novo Pac - Unidade basica de saude 
cidade jai dim ii r$ 2.283.728,39

36000000894/2023 3600020230055 - Novo Pac - centros de atenção 
Psicossocial (caPs) ii r$ 1.988.000,00

36000000898/2023 3600020230050 - Novo Pac - Unidades básicas de saúde 
cidade Nova ii r$ 2.283.728,39

36000000899/2023 3600020230050 - Novo Pac - Unidades básicas de 
saúde selecta ii r$ 2.283.728,39

36000001003/2023 3600020230050 - Novo Pac - Unidades básicas de 
saúde Nagibão iii r$ 2.592.535,34

36000001337/2023 3600020230050 - Novo Pac - Unidades básicas de saúde 
Morada do sol iii r$ 2.592.535,34

360000002244/2023 3600020230050 - Novo Pac - Unidade básica de saúde 
ParagoNUrte i r$ 1.988.000,00

360000001533/2.023 3600020230050 - Novo Pac Unidade básica de saúde 
caiP ii r$ 2.592.535,34

360000002258/2023 3600020230050  Novo Pac - Unidade básica de saúde 
Plrla i r$ 1.988.000,00

36000001533/2023 3600020230050 - Novo Pac - Unidades básicas de saúde 
União vila bacaba i r$ 1.988.000,00

36000001554/2023 3600020230058 - Novo Pac - Unidades odontológicas 
Móveis - UoM - r$ 531.625,00

36000001913/2023 3600020230057 - Novo Pac – Policlínicas ii r$ 22.400.000,00

art. 2º – esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º – revogam-se as disposições em contrário.
são Miguel do guamá (Pa),01 de novembro de 2023.
cybelly tays Pinheiro da silva
Presidente da cir Metropolitana iii
Portaria cir/M3 nº 002/2023
flávio dos santos garajau
vice-Presidente da cir Metropolitana iii
Portaria cir/M3 nº 003/2023

Protocolo: 1005696
GovERNo Do EStADo Do PARÁ

SiStEMA úNico DE SAúDE
SEcREtARiA DE EStADo DE SAúDE PúBLicA

coMiSSão iNtERGEStoRES REGioNAL MEtRoPoLitANA iii
Resolução CIR/M3 nº 062, de 01 de novembro de 2023
a comissão intergestores regional Metropolitana iii, no uso de suas atri-
buições legais e,
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei orgâni-
ca da saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 
permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
considerando o decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do sUs, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
considerando a Portaria gM/Ms nº 3.992, 28 de dezembro de 2017, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços públicos de saúde do sistema único de saúde.
considerando a Portaria gM/Ms Nº 1.517, de 9 de oUtUbro de 2023, 
que institui processo de seleção para participação em modalidades espe-
cíficas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Cresci-
mento (Novo Pac).
considerando o ofício nº 567/2023/gab/sMs, de 26 de outubro de 2023, 
o qual solicita a emissão de resolução para atender o município de santa 
Maria do Pará/Pa; e
considerando a deliberação consensual da comissão intergestores regio-
nal (cir Metropolitana iii), em reunião ordinária de 25/10/2023.
resolve:
art. 1º - aprovar a solicitação da secretaria de saúde do município de 
santa Maria do Pará/Pa, conforme descrição abaixo:

oBJEto tiPo vALoR
ceNtro de ateNÇÃo Psicossocial -  caPs – Nova vida coNstrUÇÃo r$ 1.988.000,00

Ubs do PiNHeiro coNstrUÇÃo r$ 1.141.000,00
Ubs do vila Nova coNstrUÇÃo r$ 1.141.000,00

ceNtro de saúde raiMUNdo goNÇalves da silva – (estrelâo) coNstrUÇÃo r$ 1.141.000,00
Ubs do MarilâNdia coNstrUÇÃo r$ 1.141.000,00

UNidades odoNtolÓgicas MÓveis (UoM) eqUiPaMeNto r$  513.625,00
oficiNas ortoPÉdicas coNstrUÇÃo r$ 1.097.000,00

art. 2º – esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º – revogam-se as disposições em contrário.
são Miguel do guamá (Pa), 01 de novembro de 2023.
cybelly tays Pinheiro da silva
Presidente da cir Metropolitana iii
Portaria cir/M3 nº 002/2023
flávio dos santos garajau
vice-Presidente da cir Metropolitana iii
Portaria cir/M3 nº 003/2023

Protocolo: 1005697
GovERNo Do EStADo Do PARÁ

SiStEMA úNico DE SAúDE
SEcREtARiA DE EStADo DE SAúDE PúBLicA

coMiSSão iNtERGEStoRES REGioNAL MEtRoPoLitANA iii
Resolução CIR/M3 nº 063, de 01 de novembro de 2023
a comissão intergestores regional Metropolitana iii, no uso de suas atri-
buições legais e,
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei orgâni-
ca da saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 


